


LEI Nº4.523 – DE 04 DE NOVEMBRO DE 1997

Autoriza o Município a receber equipamentos, por doação de entidade internacional, e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em doação os seguintes equipamentos para uso na rede municipal de ensino:


- 02 (dois) ônibus escolares, usados, motor a diesel, com capacidade para 48/72 lugares;


- 01 (um) micro-ônibus usado, motor a diesel, com capacidade para 20 lugares.


§ 1º Os equipamentos serão doados pela THE INCORPORATED MISSION OF SAINT FRANCIS, Fundação Filantrópica de Utilidade Pública, sediada em Fort Lauderdale. FL USA.


§ 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até a quantia de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para custear as despesas de transporte e nacionalização dos referidos bens, assim como as com os serviços de terceiros e encargos decorrentes.


Art. 3º Para ocorrer às despesas acima, fica o Prefeito Municipal autorizado a utilizar, como fonte de recursos, a anulação total ou parcial de dotações do orçamento Municipal vigente.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
